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DECRETO NO 5681 DE 15 DE OUTUBRO DE 2O2Í.

Alrrna Anr. 6o oo DrcRrro ru" 5677 or

1o or ouruBRo oe2O2í.

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais,

DECRETA

Att. 10 - O Art. 6o do Decreto no 5677 de 1o de outubro de 2021passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 60 - O seruidor que desejar pafticipar da Consulta Pública na condição de cargo de

Diretor deverá protocolar sua inscrição na Secretaria Municipal de Educaçãq Cultura e

Espofte, entre os dias 25 e 27 de outubro de 2021 (dias úteis), em horário de

expedientg devendo no ato da inscrição anexar: .

r - RequerÌmento de inscrição conforme consta no anexo I deste Decreto.

rf - Plano de Ação da Gestão conforme formulário em anexo II, deste Decreto, que

contemple as necessidades específÌcas da Instituição de Ensino onde esteja concorrendq

obseruadas as diretrizes da política educacipnale as normas do sÌstema de ensino.

ffi - Certidão Negativa Pessoa Física Cívele Criminal."

AÉ. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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